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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

OFÍCIO CIRCULAR 14/2023/PRPPG/REITORIA

Fortaleza, 20 de outubro de 2023.

Ao(À) Senhor(a)
Coordenador(a) de Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu
Diretor(a) de Unidade Acadêmica

 

Assunto: Calendário para a submissão de propostas de novos cursos [APCN 2023]

 

Prezado(a) Senhor(a) Coordenador(a) | Diretor(a) de Unidade Acadêmica,

 

A Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Avaliação da Pós-Graduação, juntamente
com a Coordenadoria de Ensino de Pós-Graduação, ambas vinculadas à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação (PRPPG) definiram o Calendário Interno para a submissão de propostas de novos cursos de
mestrado e doutorado [APCN 2023]:

Ação Prazo

Encaminhamento à PRPPG, via SEI, da proposta APCN
previamente aprovada pelas instâncias colegiadas
(Departamentos Acadêmicos | Unidades Acadêmicas) 

até
27/10/2023

Análise da proposta pela PRPPG e retorno ao(à)
Coordenador(a) da proposta, via SEI, contendo a sugestão
de ajustes

até
31/10/2023

Encaminhamento à PRPPG, via SEI, da proposta ajustada
(versão final)

até
03/11/2023

 

Observações:

1 Adver�mos que as propostas apresentadas fora dos prazos supracitados serão
consideradas para a submissão apenas em 2024, uma vez que não haverá nova oportunidade para a
apreciação dos planos pedagógicos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE).

2 As propostas cujas análises já estejam em curso na PRPPG devem desconsiderar o
calendário acima.

 
 

Atenciosamente,
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Profa. Regina Célia Monteiro de Paula
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por REGINA CELIA MONTEIRO DE PAULA, Pró-Reitor(a) de
Pesquisa e Pós-Graduação, em 20/10/2023, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4577988 e
o código CRC 853A5DBE.
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